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PARECER JURÍDICO 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 
Objeto: CONSTRUÇÃO DO VIADUTO SOB A RODOVIA BR-163 – KM 749+600 NO PERÍMETRO 

URBANO DE SORRISO-MT, CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS 

EM ANEXOS. 

Origem: Agente de contratação 

Assunto: Exame prévio da RETIFICAÇÃO edital de licitação e minuta contratual para efeitos de 
cumprimento do art. 53 da nova lei de licitações, (Lei federal 14.133/2021) 
 

1. CONSTATAÇÃO DE REGULARIDADE. APROVAÇÃO: 

Recebe esta Assessoria Jurídica, pedido de parecer encaminhado pelo agente de 
contratação, relativo ao processo administrativo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 
005/2024, que trata de CONSTRUÇÃO DO VIADUTO SOB A RODOVIA BR-163 – KM 749+600 
NO PERÍMETRO URBANO DE SORRISO-MT, CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E 
DOCUMENTOS EM ANEXOS. 

 
Consulta-nos sobre a legalidade do instituto adotado para o processo em questão 

e solicita aprovação jurídica da minuta edital para cumprimento do disposto no parágrafo 
único do art. 53 da nova Lei das Licitações. 

 
De início, cabe colacionar o teor do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 
 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 
ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
 
Nesse sentido, o presente parecer jurídico presume que as especificações de 

caráter técnico presente no processo licitatório em questão, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço 
estimado, tenham sido regularmente conferidas pelo setor competente do órgão, com base 
em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

 
Por fim, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se 
os seus atos estão dentro do seu espectro de competências 
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2. DO RELATÓRIO: 

O processo teve início já devidamente com a portaria de nomeação do agente de 
contratação, e, com a requisição formulada pela Secretaria interessada, descrevendo sua 
necessidade e justificando sua pretensão sendo apresentado ainda o ETP, (Estudo Técnico 
Preliminar) ou Projeto Básico, bem como o documento de formalização da demanda em 
atendimento ao art. 12 incisos I a VII da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Ademais, foram realizadas cotações de preços de acordo com o que prescreve ao 

art. 23 § 1º, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, e, Decreto Municipal de nº 903/2023 que 
regulamentou a nova lei de licitações no âmbito do município. 

 
Foi elaborada a minuta do edital, bem como da respectiva Minuta, para 

atendimento da necessidade da Secretaria interessada, as quais ora são submetidas à 
apreciação desta Assessoria Jurídica. 

 
 

3. AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação, documento 

que segue o modelo contido na Instrução Normativa SCL n° 002/2020. 

 

DO RELATÓRIO E PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:  

 

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório 

é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento. Referido dispositivo é complementado por seu 

parágrafo primeiro, que dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma 

forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 

deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo 

das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos 

abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive 

podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de 

uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os 

seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse 

encadeamento lógico. 
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Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 
 

 

4.  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o 

estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as 
previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado 

em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos 

quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a 

ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, 
ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

     

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da NLLC, 

já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio 

da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra 

perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a 

demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A 

clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações.  

 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da 

própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, 

nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 

18, §1º da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da 

contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as 

soluções disponíveis) somente no inciso V. 

  

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação 

acerca da essencialidade e interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 

3º do Decreto nº 8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, 

devendo portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se haverá 

impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao 

princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto 

(artigo 11, I, Lei n. 14.133, de 2021). 

  

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 

(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto 

em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa 

reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão 
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assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese 

de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

 

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, a descrição da 

necessidade da contratação, aparentemente se encontra de acordo com os preceitos legais. 

 

 

6. ANÁLISE DE RISCOS 

No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos, o que atende ao art. 

18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

7. ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS 

A estimativa do valor da contratação deve ser realizada com observância dos 

parâmetros previstos no art. 23, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.  

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução 

Normativa SCL n° 002/2020, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços 

em documento que contemple a utilização dos parâmetros do artigo 12 da referida norma:  

Art. 12. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório, bem como para as compras realizadas sem licitação (dispensa e inexigibilidade) para 
a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
radardeprecos.tce.mt.gov.br, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações 
firmadas no período de até 1 (ano) anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
II – preços registrados ou praticados em outros entes públicos, desde que as cotações refiram-
se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (ano) anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
§ 1° Os parâmetros poderão ser utilizados de forma combinada ou não, priorizando-se os 
previstos nos incisos I e II; 
§ 2° Em observância à ordem de preferência estabelecida nos incisos do caput, a utilização do 
parâmetro seguinte dependerá da impossibilidade, devidamente justificada, de 
utilização de parâmetro que o precede. 
§ 3° Nos casos previstos no inciso III deste artigo, serão desconsiderados preços 
promocionais e considerados os custos de frete. 
§ 4° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) Especificação do objeto; 
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b) Valor unitário e global; 
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente: 
d) Razão Social; 
e) Contatos: endereço, telefone e e-mail; 
f) data de emissão e validade da proposta; 
g) identificação e assinatura do representante legal da empresa. 
III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
caput. 

 
 

Referida IN define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de 

forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no §1º 

do artigo que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, devendo ser apresentada 

justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. 

 

No presente caso, verifica-se que quanto a estimativa do valor da contratação, 
em observância do parâmetro previsto no art. 23, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, 
materializada em documento que busca observar as exigências da Instrução Normativa SCL 
n° 002/2020, a Secretaria demandante, no Anexo III informou que não utilizou todos os 
parâmetros previstos na Instrução Normativa SCL n° 002/2020, marcando o campo com 
“NA” (Não se Aplica). Diante disso, convém ressaltar a necessidade de se justificar o motivo 
da não utilização de tais parâmetros. 

 
Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores coletados. 
 
 

8. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital do Pregão com 
as imposições do art. 79 da Lei de Licitações: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:     
Regulamento 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 
novos interessados; 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 
contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 
contratação; 
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IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações 
de mercado vigentes no momento da contratação; 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração; 
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 

 

 
Da análise dos documentos e da minuta contratual exigidos pelas disposições 

legais pertinentes, verifica-se que cumpre os requisitos legais mínimos, sendo estabelecido 
ainda as hipóteses de reajustamento, bem como de prorrogação, aplicação de penalidades na 
forma epigrafada pela lei 14.133/2021. 

 
O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º expressamente autorizado a 
utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir.  

 
É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a 

fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto 
II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 
III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, 
nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 
IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 
 
Portanto, é conveniente recomendar que se apresentem tais justificativas 

exigidas pelo art. 18, inciso IX. 
 
Registra-se ainda que, o edital cumpre regras estabelecidas na LC 123/2006, 

garantindo tratamento diferenciado para as Micro e Pequenas Empresas locais, regionais e/ou 
estaduais. 

 
 

9. DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 

No presente caso, foi mencionado na minuta de Edital os agentes públicos que 
atuarão como fiscais de contrato, sendo conveniente recomendar que sejam juntados aos 
autos as portarias de designação dos mesmos. 

 
 

10. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DE CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme 
determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 
e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

11. CONCLUSÃO:  

 

DIANTE DO EXPOSTO, conclui-se que a modalidade de licitação adotada deve ser 

norteada pelos princípios elevados no caput do art. 37, da Constituição Federal, e nos termos 

da Lei Federal 14.133/2021, o que o reveste de licitude razão pela qual opino pela aprovação 

do Edital, minuta, e demais anexos, porém, é conveniente ressaltar que sejam seguidas as 

recomendações acima mencionadas.  

 

Por fim, conforme parágrafo único do art. 53 da Lei nº. 14.133/21 e Enunciado BPC 
nº 07 acima mencionado, compete a esta Procuradoria Jurídica, tão-somente, o exame prévio 
quanto aos aspectos jurídico-formais do procedimento, bem como da respectiva minuta do 
edital e contrato administrativo a ser celebrado, ressaltando ainda que tal manifestação não 
tem poder decisório sobre a matéria submetida, visto que são coisas diversas opinar e decidir. 

 

É o parecer, salvo melhor Juízo.   

 

Sorriso- MT, 23 de dezembro de 2024.  

 

 

MATEUS AGNALDO P. DA SILVA 
OAB/MT 28.198 

ASSESSOR JURÍDICO 


